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ESTAI»O DE SERGIPE
PRETEITIIRA MUNICIPAL DE MOTTA BONITA

LEI N'3541200&

De 08 de agosto de 2008.

AuÍoriza a aquisi+ão dc Imrôvel e dá ouÍras

providências.

Â PREFF,ITA MI]MCIPAL, DE MOITA BONITA, E..STADO DE SERGIPE-, Ní) IISí)

de suas atribuições legais,

Faço saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Atí- l" - Fica o Poder F.xecutivo autor.iztxlo a atlquirir rlo Sr- FF.RNANDO CORRELA -DF'

MENDONÇA, RG no 288.638 SSP/SE e CPF no 150.147.547.545-20, pelo preço de R$

10.000,00 (elez mrl reais), 0l (um) terreno rner-Lndo 8A7"97 m2 (oÚocento.s e seJe vírgula nrrve'rÍa

e sete rnetÍos quadrados), situado no Município de Moita Bonita/SE, limitando-se ao norte e

oeste com terras do Sr. Fernando José de Carvalho e ao sul com a Rua 02 - Á,rea Rural.

Parrágrafo Ílnico - A aquisição de que trafa o presenfe altfuo.se desÍina à consfruçâo rJe

urna Quadra Poliesportiva no Município de Moita Bonita/ SE-

ArL 2" - A de"spe-sa clecorrente da exe,cr:ção de.sta L.ei c.orrerá por e^onta rla doÍação

própria no vigente Orçamento do Poder Executivo.

Art.3" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MITNICIPAI, DTJ, MOITÁ BONITÁ! ESTADO DE

SERGIPE, em 08 de agosto de 2008.

GLORIA GRAZII,LLb, DA COS I'A
Prefeita Municipal


